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LEI Nº 984/2000 

 

 

“Fixa a remuneração dos agentes 

políticos – Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários para a legislatura 2001 –2004 

consoante a EC 19 e dá outras 

providências” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - A remuneração do Prefeito será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

 Art. 2º - A remuneração do Vice-Prefeito será de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

 Art. 3º - A remuneração dos Secretários de governo será de R$1.208,00 (um mil 

duzentos e oito reais). 

 

 Art. 4º - A remuneração poderá ser corrigida anualmente pelo índice oficial 

adotado pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

 

 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir 

de Janeiro de 2001. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL. (21-12-2000) 

 

 

 

Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

        Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 26-12-2000, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  Morais 

        At. Legislativo                                                                                                  
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